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Resposta à  interpelação escrita  apresentada pela 

Deputada à Assembleia  Legis lativa,  Lei  Cheng I  

Em cumpr imen to  das  in s t ruções  do  Chefe  do  Execu t ivo ,  t endo  em 

cons ideração  os  pareceres  da  Di recção  de  Inspecção  e  Coordenação  de  

Jogos  (ad ian te  des ignada  po r  DICJ) ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  

ap resen ta  a  segu in te  r espos ta  à in te rpe lação  escr i t a  da  Sra .  Deputada 

Lei  Cheng  I ,  de  16  de  Fevere i ro  de  2024 ,  env iada  a  cober to  do  ofíc io  

n .º 233 /E177/VII /GPAL/2024,  da  Assemble ia  Leg is la t iva ,  de 26  de 

Fevere i ro  de  2024 ,  e  r eceb ida  pe lo  Gab ine te  do  Chefe  do  Execu t ivo  em 

28  de  Fevere i ro  de 2024 :  

Es ta  Direcção  de Serv iços  t em v indo  a  exp lorar  as  poss ib i l idades  

dos  d i fe ren tes  mercados  in te rnac iona is  e  das  p la ta fo rmas  turís t icas  

emergentes ,  es tando ,  nes ta  f ase ,  a  v isar  mercados  de  cu r ta  d i s tânc ia  

com voos  d i rec tos  para  Macau  e  a  rea l izar  ac t iv idades  p romocionais  

on l ine  e  p resenc iai s  de  aco rdo  com as  carac te rís t icas  do  consumo do  

mercado .  Por  ou t ro  l ado ,  t ambém organ iza  v i s i t as  de  ce leb r idades  da 

In te rne t  a  Macau  para  exper ienc iar  a  mesma e  apo iar  na  p romoção  jun to  

do  mercado  loca l .  

Por  ocas ião  da “Celebração  do  25 . º  An iversár io  do  

Es tabe lec imen to  da  Reg ião  Admin is t ra t iva  Espec ia l  de Macau” ,  es ta  

Direcção  de  Serv iços  t em lançado ,  sucess ivamen te ,  desde  Jane i r o  do  

co rren te  ano ,  uma sér ie  de  p rendas  em formato  de  promoções  tu rís t icas  

nos  mercados  in te rnac iona is  a t ravés  de  vár ios  cana is .  Tendo  como a lvo  

os  passage i ros  de c ruze i ros  in te rnac iona is  com e levado  poder  de  

consumo,  en t re  as  250  mi l  p rendas  o ferec idas ,  s e rão  lançadas  o fer tas  

de  t r anspor tes  para  passage i ros  de  cruze i ro  de  Hong Kong  v is i t arem 

Macau ,  u t i l i zando  vár ios  cana is  e  fo rmas  para  a t ra i r  os  v is i t an tes .  Um 

g rupo  de  passage i ros  de  c ruze i ros  in te rnac iona is  foram receb idos  no  

iníc io  de  Março  des te  ano .   
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Além d isso ,  man tém -se  a  cooperação  com o  sec tor  tu rís t ico  e  com 

os  meios  de  comunicação  soc ia l  para  o rgan izar  opor tunamen te  v is i t as  

de  fami l ia r ização  a  Macau ,  bem como para  l iderar  a  par t i c ipação em 

seminár ios  p romocionais  e  expos ições  de  v iagens  rea l izada s  no  

es t rangei ro ,  inc lu indo  Japão ,  S ingapura ,  Indonés ia ,  Core ia  do  Su l ,  

Ta i lând ia  e  Malás ia ,  en t re  ou t ros ,  de modo  a  p romover  Macau  como 

des t ino  tur ís t i co  e  exper ienc iar  os  e lemen tos  de  “ tu r i smo+”.  Em 

s imul tâneo ,  es tes  Serv iços  t r aba lham também com as  comp anh ias  

aéreas ,  ho téis  e  vár ias  empresas  in teg radas  de  tu r ismo  e  l azer ,  

p re tendendo  p roporc ionar  descon tos  em p rodutos  tu rís t icos ,  paco tes  

espec ia is ,  t r anspor tes  e  r es tauração ,  bem como em hotéi s ,  com v is ta  a  

aumen tar  a  a t rac t iv idade  dos  v is i t an tes  es t range i ros  para  Macau .  

A t ravés  do  mecanismo  de  cooperação  reg iona l  no  domínio  do  

tur i smo e  da  cooperação com as  agências  de v iagens  es t rangei ras ,  

p romovem-se de  fo rma ordenada  as  l igações  tu rís t icas  no  âmbi to  de 

i t inerár ios  “mul t i -des t inos” ,  para  incen t ivar  o  se c tor  a  desenvo lver  

produ tos  de  i t inerár io s  “mul t i -des t inos”  e  “v iagens  mar í t imas” .  No  ano  

passado ,  as  au to r idades  de tu r ismo  de  Guangdong ,  Hong  Kong e  Macau 

l ançaram con jun tamen te  uma nova  sér ie  de  i t inerár io s  “mul t i -des t inos” 

da  Grande  Baía para  a t ra i r  v i s i t an tes .  Em 2023  e  2024 ,  foram também 

lançados ,  em cooperação  com as  agências  de  v iagens  da  Malás ia  e  de  

Singapura ,  ro te i ro s  “mul t i -des t inos”  nes tes  mercados ,  a  f im de  

fomen tar  a  adopção do  modo  de  " i t inerár ios  mú l t ip los"  para  se  des locar  

a  Macau .  

Po r  ou t ro  l ado ,  tem -se  v indo  a  desenvo lver  o rdenadamen te  a  

p romoção do  mercado  de  longo  curso .  Presen temen te ,  co labora -se  com 

a  Assoc iação  Por tuguesa  das  Agências  de  Viagens  e  Tur i smo  na 

rea l ização  de  acções  de  marke t ing  para  o  sec tor  tu rís t ico  em Espanha 

e  na  Europa .  Na sequência  da  cooperação da  p romoção na  Fer ia  

In te rnac iona l  de  Tur i smo ,  r ea l izada  em Madr id ,  Espanha ,  em Jane iro  
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des te  ano ,  se rão  a inda  o rgan izadas  vár ias  ac t iv idades  para  promover  a  

imagem tur í s t i ca  de  Macau  como “Dest ino  Tur ís t i co  Prefer id o 

In te rnac iona l  2024”  e  para  p reparar  o  Congresso  Nacional  da  

Associação  Por tuguesa  das  Agências  de  Viagens  e  Tur ismo  em 2025  em 

Macau .  Ent re tan to ,  es tá em cu rso  a  organ ização  de  uma de legação  de 

agentes  tu rís t icos  eu ropeus ,  para  uma v i s i t a  de  fami l iar ização  du ran te  

a  12 .ª Expo  In ternac iona l  de  Tur i smo  ( Indús t r ia )  de  Macau  des te  ano ,  

com v is ta  a  cooperar  na  expansão  dos  mercados  de  v is i t an tes  

in ternac iona is  de  Macau .  

Tendo  em con ta  o  mecan ismo de  ava l iação  ap resen tado  no  P lano  

Gera l  do  Desenvolv imen to  da  In dús t r ia  do  Tur ismo de  Macau ,  es ta  

Di recção  de  Serv iços  reco lhe  per iod icamen te  in fo rmações  sobre  a  

execução  dos  p lanos  de  acção  por  par te  dos  serv iços  púb l icos .  Para  

execu tar  as  propos tas  do  P lano  Gera l  de  “ reforçar  a  p romoção  para  

v is i t an tes  de  a l to  va lo r  e  t r ans formar  Macau  num des t ino  tu rís t ico  de 

vár ios  d ias” ,  depois  da  reaber tura  to ta l  das  f ron te i ras  de  Macau  ao 

ex ter ior  no  iníc io  de  2023 ,  t em s ido  fe i t a  uma sér ie  de  p romoções  

on l ine  e  p resenc ia is  e  med idas  de  a t racção  de  v i s i t an tes ,  bem como a 

p romoção  da  cooperação com as  grandes  p la ta fo rmas  de  comérc io  

e lec t rón ico  e  os  meios  de  comun icação  soc ia l  in te rnac iona is ,  ob tendo -

se ,  de  fo rma gradual ,  r esu l tado  na  expansão  de  fon tes  de  v i s i t an tes  

in ternac iona is  d iver s i f i cados .  Em 2023 ,  Macau  reg is tou  mais  de  1 , 45  

mi lhão  de  v is i t an tes  in te rnac iona is ,  número  que  rep resen ta  uma 

recuperação  de  47 ,6% em re lação  ao  ano  in te i ro  de  2019 .  A  taxa  de 

recuperação  do  número  de  v is i t an tes  passou  de  10 ,1% em Jane i ro  para  

94 ,0% em Dezembro  de  2023 ,  em comparação com o  mesmo  per íodo  de 

2019 .  

Ao  mesmo tempo ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  t em v indo  a  es tudar  

o  comportamen to  dos  v is i t an tes ,  a  f im de  conceber  e  promover  p rodu tos  

e  ro te i ro s  tu rís t icos  mais  adequados  e  de te rminar  es t ra tég ias  
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promocionais  adequadas  às  vár ias  fon tes  tu rís t ic as ,  p romovendo o 

desenvo lv imen to  d ivers i f i cado  das  mesmas .  No fu turo ,  f ace  às  

mudanças  do  ambien te  tu rís t ico  e  ao  desenvo lv imen to  do  sec to r ,  es ta  

Di recção  de  Serv iços  reverá s is temat icamen te  as  propos tas  e  os  p lanos  

de  acção  do  P lano  Gera l ,  p rocedendo ,  por  consegu in te ,  ao  seu  

a jus tamen to  e  ac tua l ização .  

No  sen t ido  de  aumen tar  a  e f icác ia  no  a la rgamento  das  fon tes  de 

v is i t an tes  es t rangei ros ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  t em es t imu lado  de 

forma con tínua  a  indús t r ia  a  in t roduzir  mais  e lemen tos  não 

re lac ionados  ao  jogo  nas  empresas  de  tu r ismo  e  l azer  in teg rado  

ex is ten tes .  Para  o  e fe i to ,  t êm s ido  u t i l i zados  o  “Cen t ro  His tó r ico  de  

Macau”  e  a  “Cidade  Cr ia t iva  de  Gas t ronomia”  como temas  

promocionais ,  e  r ea l izam -se  p romoções  ab rangen tes ,  para  d ivu lgar ,  em 

consonância  com  as  in ic ia t ivas  “ tur i smo  +  gas t ronomia ,  despor to ,  

indús t r ias  cu l tu rai s  e  c r ia t ivas ,  convenções  e  exposições ,  e  

Tecno log ia” ,  os  even tos  despor t ivos  e  f es t iva i s ,  o s  produtos  tu r í s t i cos ,  

t a i s  como  os  passe ios  cu l tu ra is  em p rofundidade  re lac ionados  com a 

gas t ronomia  e  comun idade ,  en t re  ou tros .  No fu turo ,  es tes  Serv iços  

darão  cont inu idade  à cooperação  com vár ias  empresas  de  tu r ismo  e  

l azer  in tegrado  para  p romover  em conjun to  o  tu r ismo  de  Macau .  

Po r  sua  vez ,  a  DICJ af i rmou que  tem incent ivado  as  

concess ionár ias  a  pres ta rem d ife ren tes  serv iços  aos  c l i en tes  

es t rangei ros ,  por  exemplo ,  a  p res tação  de  serv iços  de  t ranspor te  de  e  

para  Macau  em jac tos  p r ivados  ou  a  c r iação  de  áreas  de  jogo  

específ icas ,  en t re  ou t ras  med idas ,  de  modo  a  a t ra i r  mais  v i s i t an tes  

es t rangei ros  a t ravés  das  exper iências  d ivers i f i cadas  e  de  a l t a  

qua l idade .  O  fac to  de a  indús t r ia  se r  saudável  t ambém con t r ibu i  para  

a t ra i r  tu r is tas  es t rangei ros  para  v is i t a r  Macau ,  por  i s so ,  a  DICJ ,  

enquan to  en t idade responsável  pe la  f i sca l ização  da  exp lo ração  e  

ac t iv id ades  do  jogo ,  t em adop tado  med idas  com as  en t idades  
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competen tes ,  no  sen t ido  de assegurar  o  cumpr imen to  dos  compromissos  

as sumidos  pe las  concess ionár ias  nas  suas  p ropostas  do  concurso ,  

nomeadamente  no  que  se  refere  aos  p lanos  de  inves t imen to  não  

re lac ionado s  com o  jogo  des t inados  ao  enr iquec imen to  do  con teúdo  do  

Cen tro  Mundia l  de Tur i smo  e  Lazer ,  bem como aos  p lanos  des t inados  

à expansão  dos  mercados  de  c l i en tes  de  países  es t rangeiros .  

Aos  18  de  Março  de  2024  

A Di rec to ra  da  Di recção  dos  Serv iços  de  Tur i smo ,  

Mar ia  Helena  de  Senna  Fernandes  

 


